
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBA 

LEI N° 436 DE 27 DE ABRIL  DE 2018. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder o uso de 

Área Urbana Pública e suas benfeitorias de propriedade 

deste Município, por prazo determinado, à COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS DE MACEIÓ – CBTU e 

da outras providências. 

O Prefeito do Município de Satuba, Estado de Alagoas. 

Faço saber que a câmara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal. 

 

Artigo 1° - Autorizo o Poder Executivo Municipal a ceder o uso de uma área de terra 

urbana pública com sua benfeitorias, área esta com 5 (cinco) metros de frente x 5 

(cinco) metros de fundos, para a construção de uma torre para rádio comunicação com 

GPS para gerenciar o tráfego de trens por todo o trecho que tem 32 KM de extensão e 

que atende a população de Satuba/AL. 

 

Artigo 2° - A cessão de uso que se refere o artigo 1°, se dará pelo Município de 

Satuba/AL á COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS DE MACEIÓ – CTBU, por 

prazo determinado e de forma gratuita, mediante as clausulas e condições 

estabelecidas no anexo I, parte integrante desta Lei, independente de sua transcrição. 

 

Artigo 3° - Resolve-se, a qualquer tempo, está cessão de uso de imóvel urbano, 

independentemente de notificação, com o descumprimento da cessionária de 



quaisquer condições estabelecidas no anexo I desta Lei, retornando o imóvel 

imediatamente ao Município. 

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Satuba/AL, 27 de abril  de 2018. 

 

José Paulino Acioly de Araújo 

Prefeito 


